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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA- PI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA, Estado do Piauí, localizada na Rua 

Francisco Alves de Carvalho, nº 54, Bairro Centro, Nazária - PI, torna público, para 

conhecimento dos interessados que no dia 20 de abril o de 2023, às 13h30min, realizará 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, tendo por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE NAZÁRIA - PI, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 

10.520/02 c/c Art. 4°-G da Lei 13.979/2020 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra de 2' a 

6' feira no horário de 08:00 às 12:00 horas, e disponível no sítio do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí - Licitações Web e ainda no site www.portaldenazariapi.com.br. E-mail: 

nazariacontratacao@gmail.com 

Nazária - PI, 03 de abril de 2023. 

Flávio Setton Sampaio de Carvalho 
Pregoeiro 

ID: 1 F6C4611237C4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNJ:CJ:PAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PJ: • LEI MUNICIPAL Nº 237/2021 de 21 de abril de 2021 

.. Dispõe sobre a reestruturação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Socialdo F undo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais d a 
Educação - CACS/ FUNDEB''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAU1. Estado do Piauí, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal de Nazaré do Piauí
PI , e de acordo com o d is pos to no art. 33 da Lei n º 14. 11 3, de 25 de dezembro de 2020, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ELE sancio na 
e promulga a seguinte L E 1 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º . O Con selho Municipal de Acompanhamento e Contro le Soc ia l do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro fi ssio n a is da 
E ducação - CACS/FlJND EB, no âmbito d o Município d e Nazaré do Piauí-PI . fica reestruturado de 
acord o com as disposições desta le i. 

Capítulo li 

Da composição 

Art. 2 º. O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído por 16 (dezesseis) 
membros titulares, acompanhados de seu s res pectivos suplentes, con forme representação e 
indicação a seguir discriminadas: 

a) 2 (do is) representantes do Poder Executivo municip a l , dos quais p e lo m enos 1 ( um) da 
Secretaria Municipal de Educação o u órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) represe ntante dos professores da educação básica pública, indica do pela entidade 
sindica l da respectiva categoria ; 

e) 1 (um) represe nta nte d os diretores d as escolas básicas públicas, indicado por processo 
organizado pe los respectivos pares; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas bás icas publicas, 
indicado pe la e ntidade sindical da respectiva categori a; 

e ) 2 (dois) representantes dos pais de a lunos da educação bás ica pública, indicados por 
processo o rgan izado pelos respecti vos pares 

f) 1 (um ) representantes dos estuda ntes da educação básica pública, indicados por processo 
organizado pelos respectivos pares . 

g) 1 (um) representante do Con selho Tute lar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990. indicado por seus pares ; 
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§1 ° . Os membros titulares que serão indicados pelo c onjun to dos 
estabelecime ntos. farão o processo e letivo organizado para escolha do Pres ide nte. 

§ 2 °. A indicação referida n o caput deste artigo. para os mandatos posteriores ao 
prime iro, d everá ocorrer em a té vinte dias antes d o té rmino do m andato v igente, para a no m eação 
dos conse lheiros que atuarão no m a ndato seguinte . 

§ 3º. Os conselhe iros d e que trata o caput deste artigo deverão g uardar víncul o 
formal com os segmen tos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito 
à partic ipação no processo e letivo previsto no § 1°. 

§ 4 ° . São impedidos de in tegrar o Conselho d o Fundeb: 

I - cônjuge e parentes cons angü ín eos ou afins. até terceiro grau. d o Prefeito e do 
Vice-Prefeito, e d os Secretários Municipais; 

li - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria o u consu ltoria 
que prestem ser v iços re lacionados à admini stração o u controle inte rno dos rec ursos do Fundo. bem 
como cônjuges, parentes consan g üíneos ou afins, até terceiro grau , desse s profissiona is; 

1.1.1 - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - p ais de a lunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no â mbito 
do Pode r Executivo Municipal ; o u 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Munic ipal. 

§ 5 ° . Na hipótese de inex is tê ncia de estudantes emancipados, representação 
e s tudantil poderá acompanhar a s re uniões do con se lho com dfre ito a voz. 

§ 6°. O presidente do conselho será e le ito por seus pares e m reunião do colegiado, 
sendo impedido d e ocu par a função o represen ta n te do governo gesto r dos rec ursos d o F undo no 
âmbito do Município. 

Art. 3°. O suplente s ubstituirá o t itular do Conselho do Fundeb nos casos de 
afastamentos te mporários o u eventuais deste, e assumirá s ua vaga temporariamente (a té que seja 
no m eado o utro titular) na s hi póteses de afas tamento d e finitivo d ecorrente de: 

1 - d esligamento por motivos part ic ulares; 

n - rompimento do vínculo d e que trata o§ 3°, do art. 2°; e 

Ili - s ituação de impedime nto previs to no § 4 °, do art.2° incorrida pelo titular no 
decorrer de seu mandato. 

§ 1° Na hipótese em que o con selh e iro titular e/ou s u p le nte incorrerem n a s ituação 
de afastamento defin itivo descrito no art. 3°. a instituição o u segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novos representantes para o Conselho do Funde b. 

Art . 4 °. O m a ndato d os m embros do Conselho será de 4 (qua tro) a nos, vedada a 
recondução para o p róximo manda to. 
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§ 1 ° - O primeiro m andato dos membros do Con selho terá validade até a data de 
3 1/ 12/2022, sendo um mandato para regularização da nova le i. 

a ree le ição. 

Fundo; 

§2º - A partir do dia 01/01/2023, o mandato será de 4 (q uatro) a nos. sendo vedada 

Capítulo Ili 

D as Competê ncias do Conselho do FUNDEB 

Art. 5°. Compete ao Conselho do FUNDES: 

1 - acompanhar e controlar a reparti ção, transferência e aplicação dos recursos do 

li - s upervisionar a realização do Censo Escolar e a e laboração da proposta 
orçam entária anual do Poder Executivo Municipal , com o o bjetivo de concorrer para o regula r e tempestivo 
tratamento e e ncam inhamento dos d ados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do 
Fundeb; 

[ll - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais m e nsais e atualizados 
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

[V - emi tir parecer sobre as pres tações de contas dos recursos do Fundo. que deverão ser 
disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal: e 

V - aos conselhos incumbe, também, acompanhar a ap li cação dos recursos federais 
trans feridos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNA TE e do Programa de 
Apoio aos Siste mas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA e. ainda. receber e 
anal isar as prestações de contas refere ntes a esses Program as, fo rmula ndo pareceres conclusivos acerca da 
aplicação d esses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvime nto da Educação - FNDE. 

VI - outras atribuições que a legis lação específica eventualme nte estabeleça; 

Parágrafo Único. O parecer de que trata o inciso [V deste artigo deverá ser apresentado 
ao Poder Executivo Municipal em até trinta dias antes do venci m e nto do prazo para a apresentação da 
prestação de contas junto ao T ribuna l de Contas do Estado/M unicípios. 

Capítulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 6 °. O Con selho d o Fundeb terá um Presidente e um Vice-Presidente. ambos 
e le itos por seu s pares . 

Parágrafo único. Estão impedidos de ocu par a Presidência e a Vice-pres idência 
os conselheiros design ados nos termos do art. 2°, alínea a, desta lei. 

Art. 7 º. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Pres idente do 
Conselho do Fundeb incorrer na situação de afastamento definitivo previsto no art. 3º. a Pres idência 
será ocupada pelo V ice-Presidente. 

Art. 8º. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a ins ta lação do Conselho do 
Fundeb, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viab ili ze seu funcion amento. 

Art. 9°. As reuniões ordinárias do Conselho do Fundeb serão realizadas 
trimestralme nte, com a presença da maioria de seu s m e mbros, e, extraordinar iamente, quando 
con vocados pe lo P residente o u mediante solicitação por escrito de pe lo menos u m terço dos 
membros efetivos. 
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Parágrafo único. A s deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Pres idente o voto d e qualidade, nos casos em que o julgam e nto depende r d e 
d esempate, 

Art. 10. O Conselho d o Funde b atuará com auto no mia e m suas d ec isões. sem 
vi nc ulaçí.lo o u subordinação ins tituc io nal ao Po d e r Executivo Municipal. 

Art. 1 J. A atuação dos membros do Conselho do Fundeb : 

1 - não se rá remune rada ; 

li - é cons ide rada atividade de re le vante interesse social ; 

111 - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre in formações 
recebidas ou prestadas e m razão do exercíc io de suas a lividades de conselhe iro, e sobre as pessoas 
que lhes confiare m o u d e les receberem informações; e 

IV - ve da , quando os con selhe iros fo re m representantes de pro fessores e diretores 
ou d e se rvido res das e scolas públicas, n o c urso do mandato : 

u) exoneração d e oficio o u d e missão do cargo ou e mprego sem jus ta causa, o u 
trans ferê n c ia involuntá ria do estabe lecime nto de e ns ino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 
conselho; e 

c ) afastamento invo luntári o e injus tifi cado da condição de conselhe iro a ntes d o 
término do mandato para o qual tenha s ido d es ig nado. 

V - veda, quando os con se lheiros forem re presenta ntes de estudantes e m 
ativ idades do Conselho, n o c u rso do m anda to, atribuiç ão de falta injustificada nas ativida des 
escola res. 

Art. 12. O Conselho do Fundeb n ão contará com estrutura a dministrativa própria, 
devendo o Município gar a ntir infraestrutura e cond ições m ateriais adequadas à execução plena das 
compe tê n c ias do Conselho e oferecer ao Minis té ri o d a Educação os d a dos cad astra is re la tivos a s u a 
criação e composição. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipa l d e verá ceder ao Conselho do Fundeb 
um servidor do quadro efetivo municipal para atuar com o Sec retário Exec utivo do Conselho. 

Art. 13. O Conselho do Fundeb poderá, sempre que julgar conveniente: 

I - a presentar, ao Poder Leg is la tivo local e aos ó rgãos d e contro le inte rno e externo 
manifes tação forma l acerca dos regis tros contábeis e dos demons trativos gerenciai s d o Fundo. 
dando a mpla transparênc ia ao doc umento em s ítio da internet ; 

li - por decisão da m a ioria d e seus membros, convocar o Secretário Municipa l d e 
Educação, o u servidor e quivale nte, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo d e recu rsos e a 
execução das desp esa s do Fundo, deve ndo a autoridade convocada apresenta r -se e m praz o não 
s uperior a trinta dias. 

rn - requi s itar ao P o d e r Executivo cópia d e d ocumentos. os quai s serão 
ime diatamente concedidos, d e vendo a respos ta ocorrer em prazo não s upe rior a 20 (vinte) dias, 
referentes a: 

a) li c itação e mpe nho liguidação e pagamento d e obras e serviços c us te ados com 
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recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profiss ionais da educação, as quai s deverão 
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação bás ica e indicar o res pectivo nível , modalidade 
o u tipo d e estabe lecime nto a que estejam vinculados; 

c) documentos referentes a convênios do Poder E xecutivo com as instituições 
comunitárias, con fess ionais o u fil a ntrópicas sem fins lucrativos que são conte mpladas com recursos 
do Fundeb; 

d) o utros d ocume ntos necessários ao desempenho d e s uas funções; 

IV - rea li za r v is itas e inspeto ria s in loco para ve rifi car : 

a ) o desenvolvime nto reg ul a r d e obras e serviços e fe tuados nas ins tituições 
escolares com recursos d o Fundo; 

b) a adequação d o serviço de tra ns p o rte escolar; 

c) a utili zação e m b e nefício do s is te ma d e e ns ino d e be ns a dquiridos com recursos 
do F undo. 

Art. 14. O Município d e Nazaré do Piauí di s p o nibili zará informações atu a li zadas 
sobre a composição e o funcionamento do con se lho d e que trata es ta Lei. 

Art. 15. Durante o prazo pre vi s to no § 3° d o art. 2 º . os representantes dos 
segm e ntos indicados para o mandato s ubsequ e nte do Conselho d e ve rão se re unir com os m e mbros 
d o Conselho d o Funde b , c ujo manda to está se e ncerrando, para trans ferênci a d e doc ume ntos e 
info rmações d e interesse d o Conselho. 

Art. 16. Esta Lei entra em v igor na data de s u a public a ção. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE! 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIA UI-PI, EM 
21 DE ABRIL DE 2021. 

RAIMUNDO NONATO COSTA 
Prefe ito Municipa l 
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lil 
Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do 
Conselho Tutelar de Nazaré do Plaui e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO! 
DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 1g_ Fica mantido o Conselho Tutelar de Nazaré do Piauí, criado pela Lei 
Municipal nº 057/2001 , órgão municipal de caráter permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, com funções precípuas de planejamento, supervisão, 
coordenação e controle das atividades que constituem sua área de 
competência, conforme previsto na Lei Federal n. 8 .069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) , e integrante da Administração Pública Municipal , 
com vinculação orçamentária e administrativa ao Gabinete do Prefeito . 

Art. 2lil: Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do 
Município de Nazaré do Piauí, que será exercida por 5 (cinco) membros, com 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha. 
§1 lil: O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído 
na categoria de servidor público e m sentido estrito, não gerando vínculo 
empregatício com o Poder Público Municipal , seja de natureza estatutária ou 
celetista. 
§ 22 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar de Nazaré 
do Piauí constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de 
idoneidade moral. 
§ 32 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal , inclus ive no que diz 
respeito à competência para processar ou julgar o feito , e, na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federa l n° 8 .112/1990. 

Art. 32 Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos 
Tutelares, observada a proporção mínima de 1 (um) Conselho para cada 
100.000 (cem mil) habitantes. 
Parágrafo único. Havendo mais de 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à gestão 
municipal definir sua localização e organização da área de atuação, por meio 
de Decreto do Executivo Municipal, devendo considerar a configuração 
geográfica e administrativa da localidade, a população de crianças e 
adolescentes e a incidência de violações de direitos, observados os 
indicadores sociais do Município. 
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SEÇÃOI 
Da Manutenção do Conselho Tutelar 

lil 
Art. 49: A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica 
para implantação , manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar, 
incluindo : 
1 - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 
li - custeio com remuneração e formação continuada; 
Ili - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho 
Tutelar, inclusive para as despesas com adiantamentos e diárias quando 
necessário, deslocamento para outros Municípios, em serviço ou em 
capacitações; 
IV - manutenção geral da sede , necessária ao funcionamento do órgão ; 
V - computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial 
de computadores e infraestrutura de rede d e comunicação local e de acesso à 
internet, com volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos 
sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar. 
§ 19: Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para quaisquer desses fins , com exceção do custeio 
da formação e da qualificação funcional dos membros do Conselho Tutelar. 
§ 2si: Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar poderá requisitar, fundamentadamente e por meio de decisão 
do Colegiado, salvo nas situações de urgência, serviços diretamente aos 
órgãos municipais encarregados dos setores da educação , saúde, assistência 
social e segurança pública, que deverão a tender à determinação com a 
prioridade e urgência devidas. 
§ 3 A Ao Conselho Tute lar é assegurada autonomia funcional para o exercício 
adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito de sua 
esfera de atribuições, sem interferência de outros órgãos e a utoridades. 
§ 42 O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de 
responder pelas obrigações funcionais e administra tivas junto ao órgão ao qual 
está vinculado. 

Art. 52 É obrigatório ao Poder Executivo Municipal garantir que o Conselho 
Tutelar tenha sede própria, de fácil acesso, assim como telefone fixo e/ou 
móvel , veículo de uso exclusivo, computadores equipados com aplicativos de 
navegação na rede mundial de computadores, e infraestrutura de rede de 
comunicação local e de acesso à internet, com volume de dados e velocidade 
necessários para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes às atividades 
do Conselho Tutelar. 
§ 12 A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipamentos 
e instalações, dotadas de acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que 
permitam o adequado desempenho das atribuições e competências dos 
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